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REGULAMENTO ELEITORAL 

Artigo 1º 

(Princípios Gerais) 

1 - As eleições para os órgãos sociais da ESCUDERIA CASTELO BRANCO obedecem 

aos princípios da democraticidade interna, da liberdade de candidaturas, do pluralismo 

de opiniões e do carácter secreto do sufrágio. 

2 - Às eleições para os referidos órgãos sociais aplicam-se as disposições estatutárias 

e as normas do presente Regulamento. 

 
Artigo 2º 

(Aplicabilidade) 

O presente regulamento aplica-se a todos os actos eleitorais que se verifiquem na 

Escuderia Castelo Branco. 

 
Artigo 3º 

(Organização do Processo Eleitoral) 

A organização do processo eleitoral compete a uma Comissão Eleitoral. 

 
 

Artigo 4º 

(Composição da Comissão Eleitoral) 

1 - A Comissão Eleitoral é composta pelo Presidente Mesa da Assembleia Geral, o qual 

presidirá à mesma, pelo Presidente do Conselho Fiscal, e por um representante de 

cada lista candidata, a quem compete a organização de todo o processo eleitoral. 

2 - A Comissão Eleitoral será obrigatoriamente constituída por um número impar de 

elementos. 

3 - Cada lista candidata indicará um único representante seu para a Comissão eleitoral. 

4 - Caso se verifique a existência de número par na constituição da Comissão, tal 

deverá ser suprido pela integração de outro membro da Mesa da Assembleia Geral, ou 

caso não seja possível, por outro membro do Conselho Fiscal, salvaguardados os 

possíveis impedimentos. 
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§ Único - Caso o Presidente da Mesa da Assembleia Geral seja candidato a qualquer 

dos órgãos sociais, tal facto determinará o seu impedimento, sendo substituído pelo 

Vice-presidente da Mesa da Assembleia Geral, ou caso tal não seja possível, pelo 

Secretário da Mesa da Assembleia Geral, ou caso também não seja possível, pelo 

Presidente do Conselho Fiscal, ou, caso não seja possível, por outro membro do 

Conselho Fiscal, ou ainda, caso tal não seja possível, por um sócio efectivo a designar 

por acordo entre as listas candidatas, ou caso tal não seja possível, pelo sócio efectivo 

com o número de sócio mais baixo, relativamente ao qual não se verifique qualquer 

impedimento, procedendo-se de igual modo relativamente ao Presidente do Conselho 

Fiscal, que deverá integrar a Comissão Eleitoral. 

 
Artigo 5º 

(Convocação) 

As Assembleias eleitorais serão convocadas nos termos dos Estatutos, com a 

antecedência mínima de trinta dias. 

 
Artigo 6º 

(Composição do caderno eleitoral) 

1 - A relação dos sócios, no pleno gozo dos seus direitos de associado, nomeadamente 

com as quotas em dia, e consequentemente com capacidade eleitoral passiva e activa, 

devidamente identificados, constituirá o caderno eleitoral, que estará disponível na 

sede do Clube e aí permanecerá durante o prazo que vai do anúncio das eleições até 

ao acto eleitoral, podendo ser reclamada ou corrigida, até 10 dias anteriores ao dia do 

acto eleitoral. 

2 – Qualquer lista candidata, desde que admitida a sufrágio, poderá solicitar à 

Comissão eleitoral, uma cópia do caderno eleitoral, que deverá ser-lhe facultada até ao 

primeiro dia útil subsequente ao pedido. 

 
Artigo 7º 

(Candidaturas) 

1 - As candidaturas aos órgãos sociais, serão apresentadas em listas únicas 

completas, acompanhadas das respectivas declarações de aceitação assinadas pelos 
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candidatos que as compõem e ser subscritas por um mínimo de cinquenta sócios 

efectivos no pleno gozo dos seus direitos de associado com mais de três meses de 

associado. 

§ Único – Qualquer sócio que seja candidato a qualquer órgão social, não poderá 

subscrever qualquer lista candidata. 

2 - Nenhum sócio pode integrar mais de uma candidatura /lista candidata. 

 
 

Artigo 8º 

(Representação das candidaturas na Comissão Eleitoral) 

Com a apresentação das candidaturas os proponentes de uma Lista candidata, 

indicarão o sócio que integrará a Comissão Eleitoral, o qual representará a Lista para 

todos os efeitos, e em todos os actos relacionados com o processo eleitoral, 

procedendo à indicação de todos os meios através dos quais este poderá ser 

contactado e notificado. 

 
Artigo 9º 

(Prazos e regularidade das candidaturas) 

1- As listas candidatas e toda a documentação que a acompanha e que deverá instruir 

a candidatura, deverão ser dirigidas à Comissão Eleitoral e entregues nas instalações 

dos serviços administrativos da sede do Clube, até às 18 horas do oitavo dia anterior 

ao do acto eleitoral, constante da Convocatória, devendo de tal apresentação ser 

passado o adequado recibo. 

2 - A Comissão eleitoral, deverá verificar a regularidade e legalidade da composição 

das Listas candidatas dentro das 48 horas subsequentes ao termo do prazo referido no 

número anterior. 

3 – Após a verificação da regularidade das listas e respectiva aceitação definitiva, a 

Comissão Eleitoral procederá ao sorteio das listas admitidas, para efeitos da 

identificação das mesmas, e de ordem da apresentação nos boletins de voto. 



Artigo 10º 
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(Conformidade das Candidaturas) 

De qualquer irregularidade verificada numa lista de candidatos ou documentação 

anexa, será notificado o representante da Lista indicado para integrar a Comissão 

Eleitoral, de acordo com o prazo previsto no nº2 do artigo anterior, e esta poderá 

proceder às necessárias correcções até 72 horas antes do dia da Assembleia em que 

decorrerá o acto eleitoral. 

§ Único: Caso não se verifique qualquer irregularidade na composição da Lista 

apresentada, esta é admitida como tal e consequentemente é inalterável, salvo motivo 

de força maior, público, notório e devidamente justificado, relativamente a qualquer 

membro da Lista. 

 
Artigo 11º 

(Propaganda Eleitoral) 

1 - Qualquer lista candidata aos órgãos sociais pode apresentar o seu manifesto 

eleitoral, que divulgará pela forma e meios que entenda por convenientes. 

2 - Uma vez iniciada a Assembleia eleitoral, fica vedada a distribuição, no interior das 

instalações onde a mesma se verifique, de qualquer manifesto ou forma de propaganda 

relativa a qualquer lista concorrente. 

 
Artigo 12º 

(Capacidade eleitoral) 

1 - Só são elegíveis para os órgãos sociais, os sócios efectivos que à data da 

convocatória tenham uma antiguidade superior a um ano e tenham as suas quotas em 

dia e estejam no pleno gozo dos seus direitos. 

2 - Só têm capacidade eleitoral activa os sócios efectivos que à data da convocatória 

tenham antiguidade superior a três meses e tenham as suas quotas em dia e estejam 

no pleno gozo dos seus direitos. 



Artigo 13º 
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(Votação) 

1 - As votações para os órgãos sociais são obrigatoriamente feitas por escrutínio 

secreto, perante a Mesa da Assembleia Geral, que assegurará tal procedimento. 

2 - O exercício do direito de voto nos actos eleitorais previstos no presente regulamento 

é presencial, não sendo delegável, nem pode ser exercido por correspondência. 

3 - Cada sócio, no pleno gozo dos seus direitos, representa um voto. 

4 - A identificação dos eleitores deverá ser feita junto da Mesa de Voto, através do 

cartão de sócio e do respectivo documento de identificação pessoal, ou qualquer outro 

documento oficial, sempre com fotografia. 

5 - Excepcionalmente, no caso de o sócio não dispor de um dos documentos referidos 

no número anterior, poderá ser identificado através de dois sócios que atestem sobre 

compromisso de honra e abonem a sua identidade. 

 
Artigo 14º 

(Boletim de Voto) 

Será elaborado um boletim de voto, em impresso próprio, devidamente identificado, e 

que permita uma expressa e clara indicação de sentido e intenção de voto. 

 
Artigo 15º 

(Apuramento de resultados) 

1 - Nas eleições para os órgãos sociais, o apuramento é feito pelo método de 

representação maioritária simples, elegendo a Lista mais votada a totalidade dos 

mandatos dos órgãos sociais. 

2 - As operações de apuramento serão efectuadas logo após o encerramento das 

urnas, sendo os votos escrutinados pelos membros da Comissão Eleitoral. 

3 - Uma vez concluídas a operação de escrutínio, na ausência de qualquer 

manifestação de intenção de reclamação ou de impugnação, deverá o Presidente da 

Comissão Eleitoral proclamar e anunciar os resultados, de que será elaborada a 

respectiva acta. 
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4 – Em caso de empate, o processo é suspenso, e é retomado o processo eleitoral, 

com novo acto de votação, no prazo máximo de 8 dias subsequentes à data da votação 

que produzir o empate, em dia, hora e local a anunciar pela Comissão Eleitoral. 

 
Artigo 16º 

(Reclamações e impugnações) 

1 - Os sócios, desde que no pleno gozo dos seus direitos e possuam capacidade 

eleitoral activa e ou passiva, relativamente ao acto em questão, poderão impugnar os 

resultados eleitorais apurados, bem como reclamar de qualquer questão relativa ao 

acto eleitoral, devendo tal impugnação ou reclamação ser acompanhada da respectiva 

fundamentação. 

2 - As manifestações de intenção de impugnações e reclamações relativas ao acto 

eleitoral, serão efectuadas por escrito, e entregues ao Presidente da Comissão 

Eleitoral, até ao encerramento da Assembleia Eleitoral, devendo a respectiva 

fundamentação ser entregue no prazo máximo de 48 horas após o encerramento da 

Assembleia Eleitoral, que deverá submetê-las à apreciação da Comissão Eleitoral, que 

terá de decidir sobre elas num período máximo de 48 horas. 

 
Artigo 17º 

(Da apreciação e decisão das reclamações e impugnações) 

A apreciação e decisão sobre impugnações dos resultados ou de reclamações de actos 

eleitorais é da competência da Comissão Eleitoral, sem prejuízo do direito de recurso 

para a Assembleia Geral, recurso este que deverá ser apresentado e entregue nos 

serviços administrativos da Escuderia Castelo Branco e dirigido à Mesa da Assembleia 

Geral, no período máximo de 48 horas após a recepção da notificação da decisão da 

Comissão Eleitoral que decidiu tal impugnação ou reclamação, devendo a Assembleia 

Geral ser convocada para o efeito de apreciação do recurso nas 24 horas 

imediatamente subsequentes e reunindo em conformidade com os prazos definidos, 

pelos Estatutos. 

§ Único: Após decorrido os prazos supra identificados, de apresentação, 

fundamentação e resposta / decisão, sobre qualquer reclamação ou impugnação, 
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recurso e decisão sobre o mesmo, serão proclamados os resultados e afixados na 

sede social do clube. 

 
Artigo 18º 

(Tomada de Posse) 

1 - A tomada de posse dos órgãos sociais deverá acontecer em acto solene, 

atempadamente anunciado e divulgado, e dentro de um prazo inferior a trinta dias após 

a proclamação dos resultados. 

2 – Da tomada de posse será elaborada a respectiva Acta. 

 
 

 
Artigo 19º 

(Interpretação e integração de lacunas) 

Compete à Comissão Eleitoral em primeira instância, e em caso de recurso, à 

Assembleia Geral, a interpretação do presente Regulamento, bem como a integração 

de lacunas. 

Artigo 20º 

(Entrada em vigor) 

O presente regulamento, após aprovação em Assembleia Geral, entra imediatamente 

em vigor. 

 
 

Aprovado em Assembleia Geral, em 24.03.2017 


